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Lei Municipal nº 3.593, 03 de Junho de 2016.

“Institui o Dia Municipal da Mulher e dá outras providências.”


O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica instituído em Manhuaçu/MG, Dia Municipal da Mulher, a ser comemorado anualmente no dia 16 de maio, dia de nascimento da ilustre Brasileira Manhuaçuense Maria Lacerda de Moura.

Art. 2º. As Secretarias de Educação e de Cultura do Município, durante a semana que antecede a data mencionada no artigo anterior, programará eventos nos Espaços Públicos Municipais, visando homenagear a Mulher, prestando-lhe encômio merecido, inclusive com as realizações de palestras nos estabelecimentos escolares.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Esportes também participará das homenagens, com a realização de programas esportivos de recreação e lazer, voltado exclusivamente as mulheres de Manhuaçu.

Art. 3º. As despesas para aplicação desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º. O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei por Decreto, no prazo de 120 dias.

Art. 5º. O Dia Municipal da Mulher deverá ser incluído no calendário oficial de eventos e datas comemorativas da cidade de Manhuaçu e dá outras providências.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


 Manhuaçu, 03 de Junho de 2016.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
